
 
 

REQUERIMENTO No.             , DE 2007 
(Da Sra. Solange Amaral e dos Srs. Vires Pires Franco e Vitor Penido) 

 
 

 
Solicita ao Comando da Aeronáutica e à 

Infraero informações detalhadas sobre a 
composição, cobrança e repasse dos recursos das 
tarifas TAT e TAN, embutidas nos preços das 
passagens aéreas. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeremos a Vossa Excelência, com base nos arts. 58 Parágrafo 3o, da 

Constituição Fedeeral, e 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicitar 

informações, referentes ao período de 2003 até esta data, ao Comando da Aeronáutica e à 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeronáutica – INFRAERO sobre os valores totais das 

tarifas TAT e TAN, os critérios que regulam os valores cobrados nos preços das passagens 

aéreas, os itens específicos que as compõem, a instituição responsável pelo arrecadação 

desses valores, a quem se destinam os valores que as compõem, a periodicidade dos 

repasses e a forma de utilização desses recursos.  

 
 

Justificação 
 

 

A Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios rádio e visuais em área terminal 

de tráfego aéreo – TAT e a Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação 

Aérea – TAT, instituída pelo Decreto-Lei No. 1.899/1981, têm por destino custear despesas 

afetas às ações do Comando da Aeronáutica e da INFRAERO. 

 

 

 

 



 

 

 

 

Durante a visita realizado no dia 14 de maio ao Cindacta 1, a questão foi abordado 

pelo comandante do DECEA, que não soube precisar, com exatidão absoluta, o total dos 

valores repassados ao Comando da Aeronáutica nem a composição das tarifas, que, na 

realidade, são pagas pelo consumidor, na medida em que elas estão embutidas nos preços 

das passagens.  

Tendo em vista, no entanto, o fato de que a Portaria n. R-1058/GC5 destinou os 

recursos provenientes da arrecadação de  ambas à INFRAERO, ao Fundo Aeronáutico e ao 

Fundo Aeroviário para custear o Programa Segurança de Vôo e Controle do Espaço Aéreo 

Brasileiro, é indispensável, para os trabalhos de investigação desta CPI, dispor de 

informações absolutamente detalhas e minuciosas sobre os critérios que regulam a fixação 

das tarifas TAT e TAN no preço das passagens aéreas, recolhimento, distribuição e 

aplicação dos recursos originados dessa arrecadação.  

 

 
Sala da Comissão, em         de  maio de  2007. 

 
 

Deputada Solange Amaral – DEM / RJ 
 

Deputado Vic Pires Franco – DEM / PA 
 

Deputado Vitor Penido – DEM / MG 


